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CONSELHO DE ASSISTÊNCIA ESTUDANTIL - CAE 
ASSESSORIA TÉCNICA DE ASSISTÊNCIA ESTUDANTIL- ATAE 
 

 

Edital nº 030/2023 – CAE 

 

Dispõe sobre o resultado da seleção para 
a Bolsa de Incentivo aos Acadêmicos dos 
Cursos de Graduação e Pós-graduação 
stricto sensu para Atividade Laboral – 
BIAAL, no âmbito da assistência estudantil 
da Unioeste. 

 

A Universidade Estadual do Oeste do Paraná, por intermédio da Assessoria 

Técnica de Assistência Estudantil (ATAE), em conformidade com o Edital de fluxo 

contínuo nº 026/2023–CAE, torna público o resultado da seleção de alunos para a 

Bolsa Incentivo aos Acadêmicos dos Cursos de Graduação e Pós-graduação stricto 

sensu para Atividade Laboral – BIAAL, no âmbito da assistência estudantil da 

Unioeste. 

 

Art. 1º – Ficam em lista de espera, por ordem de classificação, os 

acadêmicos abaixo: 

Ruan Felipe Soares Rodrigues – Campus de Foz do Iguaçu 

Mauricio Bomfim Oliveira de Carvalho e Silva – Campus de Foz do Iguaçu 

João Celio dos Santos Serpa – Campus de Foz do Iguaçu 

Art. 2º – Os acadêmicos em lista de espera devem aguardar a chamada regular 

para assumir a bolsa, cujo aviso será dado por e-mail. 

Art. 3° – Ficam indeferidas as inscrições dos acadêmicos que seguem, em 

ordem alfabética, por falta de documentação ou envio de documentação divergente 

da solicitada em edital: 

Aline Aparecida Ferreira da Silva – Sem documentação 

Aline Rodrigues Carvalho – Sem documentação 

Alyson Gabriel Bueno – Sem documentação 

Amanda dos Santos Ickert – Sem documentação 

Amanda Souza Netto – Sem documentação 



 
Ana Clara de Oliveira Cavalcante – Sem documentação 

Anderson Marcos Baspalec – Sem documentação 

Angela Maria Pivatto – Sem documentação 

Breno Carvalho Ferreira – Sem documentação 

Bruna de Oliveira Martelli – Sem documentação 

Camila dos Santos de Oliveira Bicudo – Sem documentação 

Camila Luciano Gomes – Sem documentação 

Carmel Jeannot Dossa – Sem documentação 

Carolina Harumi Kiahara – Sem documentação 

Caroline Michely Pontes – Sem documentação 

Cristhian Mensch – Sem documentação 

Daiane Cristina Muller – Sem documentação 

Daielly Karen Lionardo – Sem documentação 

Daniele da Silva – Sem documentação 

Danielly Yukari Tokume Dalmoura – Sem documentação 

Eduarda Carolina Bressan – Sem documentação 

Eliza Daiane da Silva – Sem documentação 

Everlin Gabrielle Fonseca – Sem documentação 

Fabiola Mayarah Correia Matoso – Sem documentação 

Flávio Luiz de Souza Junior – Sem documentação 

Forlan de Oliveira Filho – Documentação faltante 

Gabriel Ferreira Jóia – Sem documentação 

Gabriela Eduarda Rodrigues – Sem documentação 

Gabriely Letícia Stephani de Oliveira – Sem documentação 



 
Gilmar Morinigo – Sem documentação 

Gilvana Pinheiro – Sem documentação 

Guilherme Rigo – Sem documentação 

Hemilly Vitoria Santos Uhl – Sem documentação 

Henrique Olegini da Costa – Sem documentação 

Isadora Rossetto Somavila – Sem documentação 

Jaqueline Conceicao Nunes – Sem documentação 

Jessica Aparecida Coutinho – Sem documentação 

Julia Jung Soares – Sem documentação 

Julio Cesar Custório Pires – Sem documentação 

Kamily Vitoria da Luz – Sem documentação 

Karena Ramires – Documentação faltante 

Lara dos Santos – Sem documentação 

Leticia Cavaleiro Arnold – Sem documentação 

Leticia Wendler Rineiro da Silva – Sem documentação 

Lidiane Cossetin Alves – Sem documentação 

Lívia Maria Diniz – Sem documentação 

Luana Trentin Antunes – Sem documentação 

Lucas Eduardo Mendes dos Santos – Sem documentação 

Lucia Mriela Cano Zimmermann – Sem documentação 

Luiz Gabriel Hagemann Correa – Sem documentação 

Luzinete Aline Talaska – Sem documentação 

Maiza Carolina dos Santos – Sem documentação 

Manoela de Oliveira Arcaro – Sem documentação 



 
Maria Eloisa Bortoluzzi – Sem documentação 

Maria Luiza Antonelo Raach – Informações declaradas divergentes 

Mariana Fernanda Silva Ferreira – Sem documentação 

Mariana Leticia Albrecht – Sem documentação 

Marlon Gabriel – Sem documentação 

Maurício Anthony Bairros Cadamuro – Sem documentação 

Mayara Albuquerque Nantes – Sem documentação 

Mayara Donatti – Sem documentação 

Midian Larissa Moraes – Sem documentação 

Mikaella Oliveira Ramos – Sem documentação 

Morgana Barroso Miranda – Documentação faltante 

Murilo dos Santos Xavier da Cruz – Sem documentação 

Mylenna Pacheco Gonçalves – Sem documentação 

Nathalia Becker – Sem documentação 

Oscar de Lima – Sem documentação 

Patricia Kelly da Palma Cordeiro de Jesus – Sem documentação 

Penélope Serafina Chaves Bruera – Anexos com preenchimento incorreto 

Plácido Gabriel Colmann – Sem documentação 

Poliana Romero – Sem documentação 

Rakel Karol Braga dos Santos – Sem documentação 

Rebeca Olsen Marçal – Sem documentação 

Rebeka Ester Sulzbacher – Sem documentação 

Renata Souza dos Santos – Sem documentação 

Ricardo Lindemberg da Silva Brasil – Sem documentação 



 
Ronaldo Kekys – Sem documentação 

Rosimeire Cristina Hoffstaetter – Sem documentação 

Ryan Douglas Mezari – Sem documentação 

Sanali Rizia Querino da Silva – Sem documentação 

Silvana Rodrigues da Silva – Sem documentação 

Tainá Cristine de Souza Hegele – Sem documentação 

Taisa Fatima Grolli – Sem documentação 

Tamara Luiza de Boita – Sem documentação 

Tatiane Mara Ferreira – Sem documentação 

Thayssa Meirelly Andriola Passos – Sem documentação 

Wagner Miguel Cordeiro Klein – Sem documentação 

Wallaff Neyso Froes Lira – Sem documentação 

Art. 4o – Os alunos não selecionados podem se inscrever novamente e seguir 

corretamente os passos descritos no Edital No 026/2023 – CAE. 

Art. 5º – Devido ao encerramento do ano letivo, a próxima seleção de bolsas 

BIAAL será no dia 09 de fevereiro de 2024. 

Art. 6º – Este edital entrará em vigor na data de sua publicação, revogadas as 

disposições em contrário. 

Publique-se. Cumpra-se. 

 

Cascavel — PR, 12 de dezembro de 2023. 

 

 
 

Gilmar Ribeiro de Mello 

Reitor em exercício da Unioeste 

  



 
 

ANEXO I 

Nome completo:  

Data de nascimento: 

Endereço:  

RG: 

CPF: 

CONTA DE QUALQUER BANCO - OBRIGATÓRIO 

BANCO AGÊNCIA OPERAÇÃO (C/C. OU POUPANÇA) CONTA 

    

CONTA SALÁRIO VINCULADA AO CNPJ DA SUA UNIDADE PAGADORA - CAIXA ECONÔMICA 

FEDERAL - OBRIGATÓRIO 

AGÊNCIA CONTA 

 XXXXXXXXX-DV 

 

PARA QUEM NÃO TEM CONTA VINCULADA À CONTA SALÁRIO DA CAIXA ECONÔMICA 

FEDERAL, SEGUE INSTRUÇÃO: 

 

As contas salários são abertas pelos bolsistas, em agência da Caixa Econômica 

Federal (preferencialmente nas indicadas abaixo), com os seguintes documentos: RG; CPF; 

Certidão de Casamento, se houver; Comprovante de Renda, se houver; comprovante de 

residência atualizado, Termo (Anexo II) e o CNPJ da unidade pagadora (informado neste edital). 

 

Informamos que a conta salário será vinculada a uma conta de preferência do 

bolsista (qualquer banco). 

 

 

Agências da Caixa Econômica Federal que atendem às unidades da Unioeste: 

• Campus de Toledo: Agência 0726 - Rua Almirante Barroso, 1784 – Toledo - Fone: 
(45) 2103-1659 
• Campus de Marechal Cândido Rondon: Agência 0968 - Rua Santa Catarina, 880 – 
Centro – M.C.Rondon Fone: (45) 2284-1155 
• Campus de Francisco Beltrão: Agência 0601 – Avenida Júlio Assis Cavalheiro, 646 
– Centro – Fco. Beltrão Fone: (46) 3211-1150 
• Campus de Foz do Iguaçu: Agência 0589 – Rua Marechal Floriano, 1160 – Centro 
– Foz do Iguaçu - Fone: (45) 2105-2300 
• Campus de Cascavel: Agência 3181 – Rua Universitária, 2069 – Universitário – 
Cascavel - Fone: (45) 2101-9531 

  



 
 

ANEXO II 
 

 

TERMO DE COMPROMISSO DO BOLSISTA 

 

 

 

Eu, ....................................................................., acadêmico(a) do curso de 

............................................................., do Campus de .............................................................., 

comprometo-me a dedicar 20 (vinte) horas semanais a bolsa incentivo aos acadêmicos dos cursos 

de graduação e pós-graduação stricto sensu para atividade laboral – BIAAL, a não usufruir de 

qualquer outra modalidade de bolsa de programas coordenados pela Unioeste durante o período 

de vigência da bolsa pleiteada e cumprir o cronograma de atividades, do setor ao qual fui 

designado, mantendo meu rendimento acadêmico. 

Declaro ainda, que estou ciente de que o não cumprimento deste termo implica no 

cancelamento da bolsa concedida, bem como o impedimento da concessão de futuras bolsas. 

 

 

_____________________, _____de _________________ de 2023. 

 

 

__________________________ 

Assinatura do Bolsista 
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